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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEM8LÉIA LEGISLATIVA , 

LEI nIl 2 "1 de 10 d. novembro d. l~, .. 

IMPL 
~.Jft . , -. .... 

D1apõe.oôbre o rOcOnheoirlli!nto de 
ut111dade publ10a da "Aoooc1açao RJ! 
rol de Rio Verde de Mato Grosso·, 

O PRESIDEN~E DA ABBEMB~IA LEGISLATIVA DO ES~ADO 
IoIAro GROSSO. '. 

Pua 8àber que a Aeeembleia Lagiolativa do Estado 
decrota e ou ~romnlgo nos tormos do 9 2R do artigo 16 
da Const1tuiçao do ~tado a seguinte 1011 

Artigo 1R - É deolaredo de utilidade p~b~ica, Pâ 
1'a todos os efe1too leseis, e "ASDOOIAQXO RURAL DD.RIO 
VWlW· DI! MMO G110660, com sede na cidade de Rio V~rde , 
neste Estado. 

Artigo 28 - Eota lei entrará em vigor na da~a de 
SUB publ1caçõo, rovogadaa ae d1opoe1çães em contrar1p. 

Assembléia Lagialat1ve do Estado, em Ouiab!i. 10 -
de novembro de 1964,., . 
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